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LEI MUNICIPAL Nº 3.479, DE 13 DE MAIO DE 2020. 

Autoriza a abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 970.779,00. 

PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA. 
Faço saber, em cumprimento ao disposto no inciso IV, do art. 63, da Lei Orgânica 

Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º O Executivo Municipal fica autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no 
Orçamento de 2020, Lei Municipal nº 3.448, de 03 de dezembro de 2019, no valor de R$ 970.779,00 
(novecentos e setenta mil, setecentos e setenta e nove reais) com a seguinte classificação orçamentária: 

Órgão •••.••••. : 11 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
Unidade •••••.• : 02 Transportes 
Categoria Descrição Conta Rcso 
26.782.5125.1100. Pavimentar Estrada de Nossa Senhora do Carmo 
3.4.4.90.51.00.000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 6120 1213 

Valor(R$) 

970.779,00 

Art. 2º O Crédito Adicional Especial a que se refere o artigo anterior será coberto através 
da redução do valor da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ••••••.•• : 11 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
Unidade ••••••• : 02 Transportes 
Categoria Descrição Conta Rcso Valor(R$) 
26.782.5124.1060. Repavimentar e reformular Avenida 25 de Julho 
3.4.4.9.0.51.00.000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 6118 1213 970.779,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Flores da Cunha, aos treze dias do mês de maio do 
ano de dois mil e vinte. 
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